=: AUTÓGRAFO Nº. 016/2023. :=

CASSIA LUCIANE DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Complementar Nº. 017/2023, de 05 de junho de 2023.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
 
Art. 1º Fica alterado o Anexo IV - Escala de Vencimento - “Quadro A” da Lei Complementar 356 de 30 de Outubro de 2009 que passa a ter em todas as referências iniciais (alínea “A”) o acréscimo de R$ 200,00 reais. 

 
Parágrafo Único: A modificação das referências iniciais (alínea “A”) atingirá todos os reflexos de promoção horizontal trazida pelo Art.33 e seu parágrafo Único da Lei Complementar nº. 356 de 30 de outubro de 2009 que são grafadas com as alíneas “B” até “M”.

 



Art. 2º Ficam excluídas as referências oriundas de cargos eletivos, cargos políticos e cargos com repasse do FUNDEB e da União.

 
Parágrafo Único: A exclusão das referências citadas dos cargos eletivos e políticos se dão visto o impedimento legal de aumento de salário no decorrer da legislatura e nos cargos com repasse do FUNDEB e da União se dão aos ditames legais que impendem os Municípios de aumentar referências salariais (pisos) quando as mesmas são oriundas de repasse estadual ou federal.

 
 


Art. 3.º Segue em anexo à presente lei a nova tabela de valores já modificada.

 


Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação imediata de seus efeitos, revogado as disposições em contrário.

 




Salas das Sessões 13 de Junho de 2023.

___________________________________________________
CASSIA LUCIANE DE OLIVEIRA
Presidente
